
 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 038/2023 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO 

COM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PARA REPASSE 

FINANCEIRO VISANDO CUSTEAR DESPESAS COM O 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR DE 

ESCALA OPERACIONAL (ISEO) DE POLICIAIS MILITARES. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

APROVA: 

Art. 1º Fica, por esta Lei, o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio para repasse financeiro ao Estado do Espírito Santo, visando custear 

despesas com o pagamento de Indenização Suplementar de Escala Operacional - ISEO 

- das Polícias Militares a serviço neste Município, na forma da Lei Complementar nº. 

23/2021 do Estado do Espírito Santo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 2023. 
 
 

 

Natalino Bianqui Netto 

Vereador 
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